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PROCESSO: 0002143-94.2023.6.22.8000. 

INTERESSADO: Seção de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional  - 

SEDES/COEDE.  

ASSUNTO: Inexigibilidade – Contratação de Capacitação - evento 

"Treinamento para Liderança, Cooperação e Comunicação no Trabalho" 

DESPACHO Nº 1473 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado 

pela Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento - COEDE (1081482) 

deste Tribunal, por meio do Documento de Formalização da Demanda - 

DFD  de evento n. 1081486, objetivando à contratação, com inexigibilidade 

de licitação, de empresa especializada para a inscrição de 80 servidores 

no curso "Treinamento para Liderança, Cooperação e Comunicação no 

Trabalho", a ser realizado no dia 18/12/2023 de forma presencial, no 

espaço Amazon Park, oferecido pela empresa S G LOPES SERRA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.996.340/0001-63. 

A unidade demandante juntou 

inicialmente proposta comercial da empresa (1083290), bem como todos os 

elementos de cunho obrigatório exigidos pela Lei 14.133/2021 e 

pela Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022, quais sejam, Documento 

de Formalização da Demanda (1081486), Estimativa da Despesa - retratada 

pela Informação Conclusiva sobre o valor estimada da contratação direta 

(1085792) e Termo de Referência n. 57/2023 (1085958). 

Com a juntada das certidões 

nos eventos n. 1083301/1090774 (Certidão Negativa Improbidade 

Administrativa/Inelegibilidade, Certidão de regularidade 

trabalhista, certidão de Regularidade fiscal federal e Regularidade do 

FGTS– CRF), atestou-se a regularidade mínima da empresa proponente 

para contratar com a Administração Pública Federal. 

O valor da contratação foi estimado em  R$ 47.200,00 

(quarenta e sete mil e duzentos reais), havendo a juntada da 

programação orçamentária da despesa pretendida ao evento n. 1089860. 

Submetida a análise da SAC, esta unidade atestou 

a regularidade do processamento do feito  às normas gerais de contratações 

estabelecidas pelo art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei 14.133/2021, 

para contratação direta por inexigibilidade de licitação (1089453). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1115864&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=84d74f146ab4754f701aa295604aa056261fb391e97c6a9614f6efa44ca9998a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1115868&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ab20e6a7e2454858d1e13890c519cce9a1302c57b3799af95744698c1272071
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117700&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=91723e23b7f850b80153994b55cc32447e433043b1947b91f95ce420692f254f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1115868&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ab20e6a7e2454858d1e13890c519cce9a1302c57b3799af95744698c1272071
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120252&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e95649a40fc7995d18d17253ae0de963bf6638dcbd349db812db10a1251f899
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117711&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d428a6be7ea26fb6338fdfc570b4cbce9f97126a3da4331175e05bb27da5b154
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125326&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=93f411ca7b80b7d7d7fa96a93ca96a4a789eace7fe2818d093144172901f37b6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124389&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b361adc07b6c9a342c5c2b3f84c13af9002242cc8b5dc52904dc8779a8931c03
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1123978&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a525921ce45bedaee34ba26531e17eda0b984a43a5a3fc3fce8744552671f16a
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Por sua vez, a Assessoria Jurídica da SAOFC concluiu nos 

termos do evento n. 1090777, em síntese, pela possibilidade de aprovação 

do TR (1085958) e pela possibilidade jurídica da contratação, 

por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, III, "f", da Lei 

n. 14.133/2021, dos serviços especificados no objeto do referido termo de 

referência; pela possibilidade de substituição do instrumento de contrato 

pela nota de empenho; pela desnecessidade da publicação na imprensa 

oficial, haja vista que o valor da contratação está abaixo do patamar da 

dispensa legal, pontuando-se, verificação prévia da inscrição da empresa 

que se pretende contratar no cadastro no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, conforme a informação do senhor Secretário da 

SAOFC no evento 1090607. 

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de 

inexigibilidade de licitação e manifestou-se pela aprovação do TR; pela 

autorização da despesa de forma direta por inexigibilidade de licitação; pela 

regularidade da Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da 

contratação; pela contratação direta da empresa S G LOPES SERRA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.996.340/0001-63, por inexigibilidade de 

licitação; e pela publicação da nota de empenho e do ato de dispensa 

no sítio eletrônico oficial do TRE-RO, bem como pela inserção dos dados 

contratuais pertinentes no Contratos.gov.br, o qual automaticamente os 

divulgará no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (1093375). 

Por fim, a unidade solicitante juntou a comprovação do 

cadastramento da empresa S. G. LOPES SERRA, CNPJ n. 

07.996.340/0001-63, no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF (1096935). 

Vieram os autos para apreciação nesta Diretoria-Geral. 

Inicialmente registra-se que a Lei 14.133/2021, em seu 

artigo 74, define que uma licitação é inexigível quando não é possível 

realizar um procedimento competitivo, sendo, portanto, necessária 

realizar uma contratação direta. Assim é exposto na lei:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição […] 

  

Em seguida, no referido artigo, o legislador faz uma lista 

exemplificativa de situações que podem caracterizar essa ausência de 

competição e, consequentemente, levar à inexigibilidade, dentre elas 

a situação da contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125329&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2d5085d97beb7e7e9d806278dcef37f333892308b3d59865046e745cee36b586
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120420&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa56fa15f69d2f2d66f048d6e65b697c79d84cb355e06674d434cdf8bf3706c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125154&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b123ecedc4f52060f12d56f0bf799df0e4a3565586a4de7631bdee6351b448d5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1131583&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=940a1d138023a09087477a6cbb157c2006dde7f0e03d61aa7c8dad286c31567f
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empresas de notória especialização: treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal: 

  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

O conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais 

há a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

  

O § 3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz o conceito 

legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto a ser contratado. 

Como bem anotado pela Assessoria Jurídica da SAOFC, a 

contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, enquadra-se na hipótese de 

inexigibilidade de licitação definida no art. 74, III, "f”, da Lei n. 

14.133/2021. 

Observe-se que a regra legal transcrita não é genérica, pelo 

contrário, o legislador estabeleceu expressamente as situações específicas 

para as quais entendeu serem obrigatórias a inexigibilidade de licitação para 

a contratação de serviços técnicos enumerados na Lei de Licitações. Assim, 

qualificou tais serviços, exigindo a comprovação de notória 
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especialização de profissionais ou das empresas para configurar a 

inexigibilidade de licitação. 

 Contudo, o entendimento jurisprudencial do TCU, desde a 

vigência da antiga legislação (Lei 8.666/90), já dispensava a demonstração 

dos dois requisitos exigidos sob sua égide (natureza singular e notória 

especialização) quando o evento de capacitação for ofertado por cursos 

abertos, o que não encontra qualquer vedação no regime da Lei 

14.133/2021, de modo que é plenamente compatível com seus princípios e 

regras, portanto aplicável. 

Assim, por se tratar de evento com inscrição aberta a 

terceiros, não há necessidade de demonstração da notória especialização e 

singularidade da empresa/instrutor do curso mencionado, conforme 

entendimento jurisprudencial do TCU, nos termos do item 16 do parecer 

exarado pela AJSAOFC (1090777). 

No caso sob análise, conforme relatado e descrito no objeto 

do TR (1085958), pretende-se operacionalizar a contratação de empresa 

especializada para a inscrição de 80 servidores  no "Treinamento 

para Liderança, Cooperação e Comunicação no Trabalho" em formato 

outdoor Training, a ser realizado no dia 18/12/2023de forma presencial, no 

espaço Amazon Park tendo em vista a necessidade de realização de evento 

para lançamento do manual de práticas cartorárias e orientações temáticas 

de maior relevância sobre a norma, treinamento dos sistemas estatísticos, 

das metas do Conselho Nacional de Justiça e do Prêmio CNJ de 
Qualidade, bem como o alinhamento sobre o planejamento das eleições 

municipais 2024 com representantes das Zonas Eleitorais em Rondônia. 

Considerando que a escolha se insere no campo da 

discricionariedade, e em conformidade com o §3º, do art. 74,  entende-se 

que a empresa escolhida reúne todas as condições e atributos que permitem 

inferir que a mesma é a mais adequada à plena satisfação dos objetivos 

colimados, de modo que a contratação pretendida poderá ser processada de 

forma direta, por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, 

III, "f", da Lei n. 14.133/2021. 

Verifica-se que o evento em tela está em harmonia com o 

Programa Permanente de Capacitação dos Servidores da Justiça Eleitoral, 

encontrando-se autorizada pela Corregedoria e Presidência por meio do 

Despacho evento 1066988, conforme informado pela SEDES no item 2.1 do 

Termo de Referência (1085958). 

No que diz respeito ao balizamento dos preços praticados, 

nada há de reparos nesse aspecto, tendo em vista que, conforme descrito no 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125329&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2d5085d97beb7e7e9d806278dcef37f333892308b3d59865046e745cee36b586
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120420&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa56fa15f69d2f2d66f048d6e65b697c79d84cb355e06674d434cdf8bf3706c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1101118&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64e72ae6f31c6928d01ca69bd8beb0250b1a809d9ead1f2a6decf544c4e23d14
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120420&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa56fa15f69d2f2d66f048d6e65b697c79d84cb355e06674d434cdf8bf3706c0
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item 11.2 do Termo de Referência n. 64/2023-SEDES (1085958) fazendo 

remissão aos dados da informação conclusiva do valor estimado (1085792), 

o preço cobrado pela inscrição dos servidores é o mesmo para qualquer 

órgão da Administração Pública e também para o setor privado, registrando-

se, que o valor ofertado para este evento ficou  em 30% abaixo da média 

dos Cursos e Treinamentos similares contratados recentemente, deve-se 

salientar que tal oscilação apresenta-se razoável tendo em vista tratar-se de 

evento de capacitação, onde diversos fatores devem ser  considerados, fato 

já registrado na referida informação, de forma, que houve a conclusão de 

que o valor proposto está compatível com os praticados no mercado. 

Observa-se ainda, que no processamento da pretendida 

contratação direta observou-se o cumprimento dos requisitos legais da fase 

preparatório da contratação que, em não sendo um certame licitatório a 

própria Lei 14.133/2021 em seu art. 72 elencou  os documentos que devem 

instruir o processo de contratação, dispositivo também normatizado no 

âmbito deste Tribunal nos termos da IN n. 9/2022 que nos casos de 

contratação direta trouxe como obrigatórios o DFD (Solicitação de 

Contratação), Estimativa da despesa e TR/PB, todos acostados aos autos nos 

eventos n. 1081486, 1085792 e 1085958, facultando a elaboração da 

instituição de uma equipe de planejamento, ETP e Mapa de Riscos e, em 

não havendo contrato, equipe de gestão de contrato, restando-se justificada 

a ausência de tais documentos. 

Analisando minuciosamente cada um dos documentos de 

cunho obrigatório, percebe-se que todos mostram-se adequados ao regime 

da Lei 14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO n. 9/2022, uma vez que 

contém todos os elementos tidos como essenciais, podendo-se extrair de 

suas leituras o cumprimento das  exigências legais para todos os processos 

licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade, dentre 

elas: a) a razão da escolha do fornecedor (dada a notória especialização 

nos termos do item 3.4 do TR-1060320); e b) a justificativa do preço  (art. 

72, incisos VI e VII, da Lei n. 14.133/2021) - a partir da juntada do 

documento denominado Informação Conclusiva do Valor Estimado - 

evento 1085792. 

Referente ao item 5.1 do TR (1085958) onde consta a 

informação de que o contrato será substituído pela nota de 

empenho, cabe registrar que, em que pese a lei não incluir as situações de 

inexigibilidade no rol das contratações para as quais pode-se dispensar o 

instrumento de contrato, verifica-se que no caso sob análise, mesmo não 

sendo caso de dispensa de licitação, estamos diante eventual contratações 

que não resultem obrigações futuras e encontra-se dentro do limite de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120420&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa56fa15f69d2f2d66f048d6e65b697c79d84cb355e06674d434cdf8bf3706c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120252&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e95649a40fc7995d18d17253ae0de963bf6638dcbd349db812db10a1251f899
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1115868&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ab20e6a7e2454858d1e13890c519cce9a1302c57b3799af95744698c1272071
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120252&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e95649a40fc7995d18d17253ae0de963bf6638dcbd349db812db10a1251f899
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120420&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa56fa15f69d2f2d66f048d6e65b697c79d84cb355e06674d434cdf8bf3706c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094315&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ad2e617ef1e21a64dd79989097ae0b6954f85b86d47da73883355675218c6f19
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120252&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e95649a40fc7995d18d17253ae0de963bf6638dcbd349db812db10a1251f899
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120420&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa56fa15f69d2f2d66f048d6e65b697c79d84cb355e06674d434cdf8bf3706c0
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dispensa em razão do valor (R$ 57.208,33), aí incluídas as inexigibilidades 

de licitação, de modo que aplicando-se os princípios 

da  proporcionalidade, da celeridade  e da economicidade, não se mostra 

razoável admitir-se que esse novo diploma legal pretenda estabelecer um 

procedimento mais oneroso para a prática do ato, na contramão da 

mitigação dessa formalidade já pacificada no regime da Lei n. 8.666/93. 

Diante do exposto e da necessidade da contratação, com 

base nas atribuições de competências conferidas pela Portaria GP nº 

66/2018: 

I - Aprovo o Termo de Referência  n. 64/2023-
PRES/DG/SGP/COEDE/SEDES (1085958) , uma vez que possui os 

elementos mínimos essenciais definidos no inciso XXIII e alíneas, do artigo 

6º,  § 1º do art. 40 e no art. 150 da Lei n. 14.133/2020 c/c com o §1º do art. 

10 e §1º do art. 15 da IN TRE-RO n. 9/2022, bem como todos os elementos 

constitutivos da etapa de planejamento nos termos do item do 15 do anexo 

VIII da IN n. 9/2022; 

II - Aprovo o valor estimado constante da informação 

conclusiva de evento n.  1085792, em cumprimento ao item 40 do Anexo 

II da Resolução 215/2015/CNJ alterado pela Portaria 57/2023/CNJ e 

ao Acórdão TCU 2622/2015 - Plenário; 

III - Autorizo a despesa, de forma direta, por 

inexigibilidade  de licitação, com fundamento no art. 74, III, "f" da lei nº 

14.133/2022, em razão da inviabilidade de competição; 

IV - Adjudico o objeto à empresa S G LOPES SERRA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.996.340/0001-63 e autorizo a emissão da Nota 

de Empenho no valor de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos 

reais), em favor da referida empresa, depois de verificada sua 

regularidade fiscal; 

V - Determino a divulgação do extrato da nota de 

empenho, juntamente com o ato autorizativo e demais documentos 
necessários, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 

eletrônico oficial do TRE-RO, em cumprimento ao comando constante 

do Parágrafo único do art. 72 e no art. 94 da Lei 14.133/2021 c/c o disposto 

no item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022. 

À SAOFC para continuidade do processamento do feito, 

com emissão de nota de empenho. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120420&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa56fa15f69d2f2d66f048d6e65b697c79d84cb355e06674d434cdf8bf3706c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120252&id_procedimento_atual=1115863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e95649a40fc7995d18d17253ae0de963bf6638dcbd349db812db10a1251f899
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2236
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2236
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4981
https://www.trt13.jus.br/wikiadm/upload/a/a4/ACORDAO_TCU_2622-2015.pdf
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